
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

SERVIÇO  DE  PATROLAMENTO  NA
ESTRADA JURUMIRIM (ENTRADA PARA
O COXIPÓ DO OURO).
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
          Serviço de patrolamento na estrada Jurumirim (Entrada para o Coxipó do Ouro). 

JUSTIFICATIVA 
  

           A solicitação de serviço de patrolamento na estrada Jurumirim, importante via de
acesso à região do Coxipó do Ouro, se faz necessária em razão das condições precárias de
trafegabilidade atualmente observadas. 
            A via apresenta irregularidades, como buracos, desníveis e acúmulo de areia e
resíduos, dificultando o deslocamento seguro de moradores, produtores rurais e demais
usuários. 
          Destaca-se que a estrada é amplamente utilizada para acesso a propriedades rurais e
também possui  relevância  histórica  e  turística  para  a  região.  A  falta  de  manutenção
adequada compromete não apenas a mobilidade, mas também a segurança, especialmente
em períodos chuvosos, quando a situação se agrava. 
          Diante disso, o patrolamento se mostra uma medida essencial para garantir melhores
condições de tráfego,  segurança viária e qualidade de vida à população que depende
diariamente dessa via. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de abril de 2026.
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